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TABELA DE ITENS E METODOLOGIA ADOTADA

Considerando os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público, o preço es)mado e os recursos orçamentários disponíveis, foram adotados alguns critérios de pesquisa para a definição do preço
máximo de contratação, observando-se as definições e parâmetros Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021, de forma a adotar-se o método da "cesta de preços aceitáveis" para a formação do preço referencial.

Nesta seara, para esta pretendida contratação, foram utilizados os seguintes parâmetros, descritos item a item na tabela a seguir:

 

Descrição do item 001
Código 4426 - SAUDE - INSUMOS DEMANDADOS JUDICIALMENTE, cateter para bomba de infusão de insulina Extended 9mm/60cm.
Período (Meses)  
Quantidade 60
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega coordenação de administração de estoques
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 398,00
Valor Total R$ 23.880,00
Parâmetro Utilizado Mídia Especializada, Tabela de Referência, Sites Especializados, Mídia Especializada, Tabela de Referência, Sites Especializados, Mídia Especializada, Tabela de Referência, Sites Especializados
Cálculo do Preço por Média

Arquivo(s)
alianza pharma_89ede866cb2d4b8b8770d43a0ce9e204.pdf
diabetes farma_711b7ed878714a52b09e483a3d65ac5f.pdf
diabetic center_cbf02fa7415f4e4694aaba551294741c.pdf

 

 

JUSTIFICATIVA DE METODOLOGIA UTILIZADA

1. A pesquisa de preços foi realizada com base nos Decreto n° 9.900 de 07 de Julho de 2021, conforme indicado no Art. 6°, observando os parâmetros estabelecidos nos incisos de I a VI, de forma combinada ou não, e nos
termos do Art. 10, § 2°, II, do Decreto n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, cabe a Equipe de Planejamento da Contratação, especialmente ao Integrante Técnico realizar a pesquisa que trata do Decreto n° 9.900 de 07
de Julho de 2021.

"Art. 6º A pesquisa de preços para determinação do preço estimado em processo licitatório para a contratação de bens e serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas, conforme o disposto neste Decreto;

II - pesquisa realizada no Portal de Compras Governamentais de Goiás;

III - pesquisa por meio de ferramentas específicas para a consulta de preços públicos, contratadas ou não pela administração pública, referente a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual ou federal, bem como de sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso, não superiores a 1 (um ano) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

V - contratações similares feitas pela administração pública, inclusive sob regime de Sistema de Registro de Preços, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente consignado no respectivo termo de contrato; e

VI - facultativamente, realização de pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI deste artigo, quando não for possível coletar 3 (três) orçamentos diretamente com fornecedores por inexistência desse quantitativo mínimo, tal ocorrência deverá ser devidamente justificada e comprovada." (grifo nosso)"

2. Foram obtidas informações de preços nos seguintes parâmetros:

2.1. Preços de sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo (Inciso IV): Item 1

3. Os documentos comprobatórios das pesquisas de preços e Mapa de Cotação estão nos links nas tabelas de cada item.

4. Como resultado da pesquisa foram obtidos  o mínimo de 03 (três) preços para cada item.

5. O método utilizado para cálculo do valor estimado foi a média dos preços obtidos, conforme previsto no art. 9° do Decreto n° 9.900/2021. Para desconsiderar o valores inexequíveis ou excessivamente elevados,
fazemos uso do item II Acórdão nº 4.612/2021 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás sendo o resultado a Média Saneada dos Preços, conforme Mapa de Cotação.

"Art. 9º Poderão ser utilizados como métodos para a obtenção do preço estimado a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, cuja escolha deverá ser justificada nesse instrumento, 

 

 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total Estimado de R$ 23.880,00 (R$ Vinte e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais), conforme detalhado na planilha mercadológica acima, devidamente datada e
assinada pelo seu subscritor.

RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS

 

Responsável Função Telefone Email
VIVIANE DE CASSIA TRONCHA MARTINS Integrante Técnico 62 99975007 viviane.martins@goias.gov.br
JEAN CARLO OLIVEIRA CASTRO Integrante Administrativo 62 32013755 jean.castro@goias.gov.br
CARLOS ALBERTO FILIPPELLI Integrante Requisitante 62 32014261 carlos.filippelli@goias.gov.br
RONAN DIAS RIBEIRO Integrante Requisitante 62 32017448 ronan.ribeiro@goias.gov.br
CARLA ROSARIO DE OLIVEIRA Integrante Administrativo 62 32013755 carla.oliveira@goias.gov.br
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